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REF.: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO DO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2024 

ITEM nº 01 

 

 

 

 

 

 

L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 52.585.078/0001-19, neste 

ato representado por seu sócio(a), Sra. LIGIANE FUKAHORI, brasileira, empresária, R.G. nº 9.738.624-

2, devidamente inscrito no C.P.F. sob nº 065.368.379-08, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, com amparo no Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021, bem como de forma subsidiária o 

dispositivo do artigo 44 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, apresentar  
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1. TEMPESTIVIDADE  

A presente Contrarrazão é notoriamente tempestiva, uma vez que, o prazo para apresentação de 

Contrarrazões será o mesmo do Recurso e terá início na data final do prazo do Recorrente, assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, razão pela qual deve julgar a 

presente Contrarrazão.  

 

 

2. DAS CONTRARRAZÕES 

 

A Recorrente declarou intenção de Recurso no dia 24/09/2024 contra o Item 01, e, no mesmo dia a 

manifestação foi recebida e aceita. No dia 30/09/2024 foi possível analisar o Recurso interposto pela 

Recorrente e identificamos que o Recurso se tratava de reconsideração da inabilitação dos itens 4, 5, 6, 

7, 9, 12, 24 e 25.  

O Recurso interposto contra o item 01 é inepta, pois a causa de pedir não possui relação ao que foi 

ofertado pela Contrarrazoante, como também não tem relação aos documentos de habilitação. 

Ademais, a Recorrente ofertou o mesmo produto que a Contrarrazoante. 

Portanto, em relação ao item 01, a Recorrente somente gerou atraso ao certame, vez que, conforme 

podemos ver a Classificação gerada no Portal, a mesma não havia sido de fato inabilitada para o item 

01, não possuindo motivos para declarar intenção de recurso: 
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3. DO PEDIDO  

 

Diante ao exposto, tendo em vista que a CONTRARRAZOANTE atendeu a todos os requisitos exigidos 

no termo de referência e edital, bem como ante a apresentação de proposta mais vantajosa apresentada 

para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO/MG, requer que se mantenha sua posição 

de vencedora para o item 01.  

 

 

 

 

Termos em que. 

Pede-se Deferimento. 

Rolândia/PR, 30 de setembro de 2024. 
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